
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
[ I r * S

v> V

a prctcr.ca: comthataçAo de emdheea juhídíc''
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB.

DE PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃOE ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratacào:
2.1.1. A cwn Li ct i_ai^au 4UC aciá ptuLcasaua

e informações complementares
Hrl
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que o acompanham,
xiia Li UIlltrULU,

quando for o caso,
«iinri r- «vríufí Ti

especificações técnicas
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JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃOE
■■ ® DOCUMENTOS DE PREST.AÇÃO DE CONTAS MENSAL DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIOAIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
açoes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizaçao dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

V#- r \/ 1 f v> f >*

t' J ^ 1. W V

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da

CÓDIGO

referida contratação são:

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO,

ORo.iNxxftÇrtOE «RQuivAi-iENXO DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL Dt
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA
ÍNDIOS-PB

Mês 11

MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
rid xefexidd4.1. SdlieiiLd-se que

simplificado para as Microempresas
njuLxuaa

con Li'd Ldçâü, não sexd concedido o

: e Empresas de Pequeno Porte,
e i<j, u« iiCi CuiuplciiicuLax ii

situações previstas nos incisos II e III,

LxdLdiiienLü difexenciddo e

nos termos das disposições
caLaxeiii pxescuLes, xsclaua

do Art. 49, do mesmo diploma

llUi rtX LS . 1 /

ou simultaneamente, as
1 1

xxc/ xuvy, V X* LU

4.2.A participação no certame,
as Microempresas,

portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,

inclusive

nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
d.i.Eretuar o pagamento relativo 30 objeto contratado eretivamente reaiizaoo,
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

de acoroo com as

n r*
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presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
produtos ou serviços.

quanto à qualidade dos

, . . ®^s^cendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração
da Lei 14.133/21.

as disposições dos Arts. 115 a 123

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. P.espons abili

tributária e trabalhista, bem como por todas
titulo.

■'''or todos .“.n c an-t- i» c f 1 tt r- a 1r-a y /-i TTÍ 1

as despesas e compromissos assumidos,
o o u fornecedores ou terceiros em razão da execucào do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
instrumento de ajuste pactuado,
6.3.Não transferir a outrem

a qualquer

/

exigências do

ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento,

no tj:>do^ ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia^ CApiCSSâ

6.4.Manter,
com

C\Ul,ViJ.^.CVÇçtO

durante a vigência do contrato ou outros
as ohrioaçõas assntnírlas, torlAS

respectivo processo de

instrumentos hábeis,
as condiçõas r)e Vti*qn 1 a r i daota a qna 1 i f i cacAo

contratação direta por Dispensa de Licitação,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
0.5.Emitir Nota Fiscal

em compatibilidade

avigídas no

conforme o caso.

documentarão H*. r«m.i sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
rirronrítí regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
Cic COn uiTâüQÇâO Q13TGC3*
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre
enquadrando-se,

com observância a melhor écnica vigente,
normas e especificações técnicasrigorosamente, dentro dos preceitos legais.

corresponaentes.

6.7.Apresentar,
infroçâc

quando solicitado pelo Contratante,

cumprimento das obrigações trabalhistas

sob pena da mesma multa aplicada pela
contrataçüc,

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação
aos empregados diretamente envolvidos na execucào da oresente contratação, na forma estabelecida
no Art. 50, da Lei 14.133/21.

6.8.Observar, ■
da Lei 14.133/21.

admi <4^

doCCITâp 2T
e com

em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

/.O.DOS PRAZOS E DA VxGÊKCIA

7.1.Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,
que a_mite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada:
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

estão abaixo

11 (onze) meses, considerada da data

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

8.0 . DA REPACTÜAÇÃO

8-1.Os preços contratados são fixos e irreajnstáveis no nrazo de um ano.

dê demoííír^a^cão^.^^^^iir^- contrato e mediante solicitação do Contratado, acompanhada
e foTm. Í 5 analitica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos
LDactuacão acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuaçâo, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano,
a aa apresentação da proposta,
coletiva ou ao dissídio coletivo

com data vinculada:

e ao acordo, à convenção
para os custos de mão de

para custos decorrentes do mercado;

ao qual a proposta esteja vinculada,

8.3.0 Contratante não

coletivos de trabalho
vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissidios

trabaih^Hnr,= c n 1 tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de oarticipacão dos
em S 1 ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos
X n^êê ^^^ores ou Índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade
8.4.É vedado

se

bem como

ao Contratante

culcLivus de LiaLalliu
vincular se às disposições previstas
--- que LiaLem de ubiiyaçOes

nos acordos. convenções ou

someiiLe se apliuaiu aus
dissidios

e diieiLos que
contratos com a Administração Pública.
8.5. A repactuaçâo deverá observar o
da proposta ou da data da última
8.6.A repactuaçâo poderá ,
princípio da anualidade do
distintos para discutir
diferenciadas,

interregno mínimo de contado da data daum. ano
apresentação

repactuaçâo.

ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante
como os decorrentes de mão de obra

em datas

e os decorrentes dos insumos necessários â
execução dos serviços.

« / ● ^uâliCiO
o

ccntiTatâçSo 0nv ●» ♦.

j > '-ategoria profissional, a repactuaçâo processada
^ acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a prooosta

acorda A tantos quantos ^or^r
8 rfréaisírrdfvaH '^^ssldios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação,
ni pJbrrfo contrato oo'Í°a contratual para fazer face à repactuaçâo de preços previstosno proprio contrato, poderá ser realizado por apostilamento.
8.9.0 prazo para resposta
mês.

Lei 14.133/21.

cj. mais uma

com data vinculada

os

pedido de repactuaçâo de preços, quando for o caso,
concaao aa aaca do fornecimento de toda a documentação prevista no § ó, ,

. será de até um

do Art. 155, da

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts.
maneira: Mensalmente,
de cada parcela.

e era observância às

141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
contados do período de adimplemento

normas e

para ocorrer no prazo de trinta dias,

^u.u.DA VERin^^O DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FIÍ^,^i:,rr<«
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica
nnrnm.^r»t-flrão As«!en<-i a 1 f i ri í»nf-#=>
definida nos Art.

e econõmico-financeira do licitante, a
rpferid«<? ranari dades, «íerá r#»<5l-rita

respectivamente.

para romprovar a<?

67 e 69, da Lei 14.133/21,
que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14 133/21

habilitação^ do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado^
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional;

riscai, social e traoainista; e habilitação economico-rinanceira ;

dentre outras, nas contratações em valores inferiores
di.^cnsa do licitação para compras cm geral,

diploma legal.

10.2.Salienta-se
demonstrar para

dividida em

habilitações
poderá ser dispensada, total

; a um quarto do limite

70, do mesmo'^ispesições do Art.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpiemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conrorme o caso, as disposições ao Art. 14U, da Lei . íjj/ííIJ. .
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se

dará polas p<

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

lac dc c>^ificado o cuiuprrmcntc
4* ^ ^ A ^ «-S ^ A ati Itr* M m M ^
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Seiãu üesxyuauus pelu CuuLiaLetule lepiesealaiiLes ouiu atilbuiçOes ue GesLui e Fiscal uu
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçã.o de terceiros para assistência e subsidio

de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas intrações previstas no Art. lób, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sançõesr

de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - rmilta de mora de O.riíi {zero vlrgnla cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois

anos, aplicada ao responsável polas infrações administrativas previstas nos incisos ii, iii,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade

no cio Aci7nxn^cT.*rc4^C4^

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável polas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput

do referido Art. 155,

Aplicada vamente pela infração administrativa6 X C1«.O ClWí V tr A U.c:

dcclaraçác dc i cionc^cio^o 1 smais * w , controtor

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4® do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
13.2.3c o vdiut da iiiulLa uu iuuciiixaçãu devida nau lui icuulliidu iiu praxu de 15 dias apús a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer ju.s, acrescido de juros moratórios de 1% (um oor cento) ao m.ês

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma torma para o atraso,

financeira,

png

serâ admitida a compensação

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetive mento de po In. Oe envo A ,4 4 Tão do ne mor. pogomontoe.m nou

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
moratórios; N «

N X vp * I, onde: EM encargos

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
assim apurado: I =

sendo TX = percentual do TPCA-TRGP. acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

será adocado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira,
(TX -r inO) r 365,

possa mais ser utilizado,
legislação então em vigor.

Cac^eira dos índios PB, 11 de Janeiro de 2022.

Jcmclxo
WANDRÃBWARNA~PEREIRÃ
Secretária de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA jurídica especializada

ORGAMIZAÇAOE arquivamento DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL D*^

MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB

PARA OS SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO,
AS SECRETARIAS

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
oiyciriiiáciorial.

20 DA APROVAÇÃO

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Arc. Para os rins aesca Lei, consiaera-se:"

y VT T r tCx*j7?0
contratai w>Cx quedeve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

A elaboração do termo de referênci a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

com

-la,

elementos necessários e suficientes,
da licitação. nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

Cachoeira dos índios - PB, 13 de Janeiro de 2022.

al: SEIXAS DE SOUSA
Prefeito


